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Cachoeiro de Itapemirim, 14 de março de 2002.

VETO AO PROJETO DE LEI N" 265/2001

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim ^pi^oVADO

Ao : Sr. JUAREZ TAVARES MATA 0
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta . SESSÃO

CftFSlDENlü-c^

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI o
Projeto de Lei n° 265/2001, de autoria da Nobre Vereadora Cláudia Meleipe
Festa Lemos, com base em parecer da Secretaria Municipal de Saúde:

"O Conselho Regional de Medicina (Seccional Sul) nos informou
que não existe (...) lei oficial que regulamenta este ato, (...) existe
apenas uma orientação para se fazer a prescrição legível sem
nenhuma penahdade, quando isto não é cumprido.

E caso ocorra a regulamentação do Projeto de Lei n° 265/2001, a
SEMUS não dispõe de profissionais suficientes e nem capacitados
para estar atuando neste tipo de mfração.

Dra. Márcia AJves Fardim Novaes

Departamento Médico"

V.
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E, ainda:

1. o Município não tem competência para legislar em matérias que
regulamentam as profissões, cabendo esta responsabilidade ao
Governo Federal através de mensagens de leis encaminhadas ao
Congresso nacional;

2. as exigências quanto a caligrafia de um profissional tomam-se
subjetivas, haja vista que estamos tratando de ser humano e, que cada
um tem características, natureza e dons diferentes;

3. o Município não conta com estrutura técnica e com recursos humanos
capazes e suficientes para fiscalizar todos os médicos, consultórios,
clínicas, hospitais e farmácias, diutumamente, o que vem prejudicar a
edição do diploma legal em epígrafe.

Atenciosamente

y

o

>ORICO DE ASSIS FERRAÇO

"Prefeito Municipal



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO DO PROJETO DE LEI 11° 265/01.

INICIATIVA: Poder Executivo

Senhor Presidente,

Trata-se do veto do projeto de lei n° 265/01, que versa sobre a
obrigação de receitas médicas legíveis de autoria da Vereadora Cláudia
Meleipe Festa Lemos.

O artigo 51, § 1°, da Lei Orgânica do Município faculta ao Poder
Executivo a oposição do veto quando este considerar a matéria
inconstitucional, ilegal ou contrária ao interesse público, encaminhando-a
novamente a Câmara Municipal para apreciação do veto.

E asshn sendo, somos pelo encaminliamento regular e apreciação
plenária da matéria.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 18 de março de 2002.

ÂNGELA BARBOZA
Advògada - OAB/ES 5183

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM, 05 - EDIRCID FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 4T1 - CEP 20300-110
^TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cdi@terra.conn.br



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

VETO AO PROJETO DE LEI N". 265 / 2001

INICIATIVA: Poder Executivo

RELATOR: Brás Zagotto

RELATÓRIO:
Trata-se de Veto ao Projeto de Lei que obriga a fiscalização de emissão de
receitas médicas legíveis, de autoria da Vereadora Cláudia Mileipe Festa Lemos.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Saia das^Cqmissões, em ■ de /íj 6/] CO de 2002

Edison yaientimlF^ssareI!a - Presidente
Suplente: José^^ton lie Castto Targa

Zagotto - Relator
Suplente: Marcos Salles Coelho

Alexandre Bastos Rodrigues -
Suplente: Djalma Santos Moulon

embro

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM. 05 - EDIFIDID FDRUM - DENTRO - DAIXA POSTAL 411 - DER 2S3DD-11D

TEL/RABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - OADHDEIRD DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
E-MAIL: camara.cdi@terra.com.bn



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OBSERVAÇÃO:

NOME SIM NÃO ABS AUS

ÁDAIL EDMUNDO LIMA

Alexandre b. rodrigues V
Antônio rizzo moreira dos santos y

Brás zagotto X
Carlos renato lino X
Djama santos moulon X

EDISON V fassarella V
FÁBIO MENDES GLÓRIA

Francisco gomes de almeida

Glauber da silva coelho V
JOSÉ ACLTON DE CASTRO TARGA

JOSÉ CARLOS AMARAL X
JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI

JUAREZ TAVARES MATA

Luiz guimarâes de oliveira

Marcelo bózio monteiro

Marcos salles coelho

Sebastião leal da fonseca

Wilson DiLLEN DOS santos
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PRESIDENTE
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